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TERMO pE GONTRÂTo OU§ ENTRã sI
T§LEBRÂM A PREFE UR^, MLJNICIPAL DE
cAaponÀ E FRANCTNÂLDo cLARtNDo Dos
§ANTOS. q§&46S26726, PARA rxrcuÇÃo oe
SenvlçO,r§üNfoRMr DISCRIMtNADo t'lEsrr

.'|N§TRUM§*.§P NA FORN,rA ABAlxo
'ii::.i-\:: "

Pelo preserrte instrumento de'àbnrato, de um 1s66 preíeitura Llunicioal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 3O -.Centro - Caaporá pB, CNpJ nr
08 865.6.í110001-54, neste ato rpres.qsqg'à peto preÍeiro crisrrano Ferreira
Montêiro, Brasileiro, Casado, gmpÊê$hrix.§ssrcenre e domiciliado na Avenída
fancredo Neves, SS - Casa - Centro -"Ga§iora - pB CpF n, 908 521 504-82,
carteíra de ldentidade no t.oqg.gbg "§§p'pg. doravante simptesmenre
CONTRATANTE, e do ourro tado FRANS-f§§LDO CLARTNDO DOS SANTOS
0684682ô226 - RUA ESTUDANTÉ onUtMrLrdoNT, 130 - MUCUMAcRCI -
.lOÃO PESSOA - PB, CNrJ no 13.Ogg.Iqffior-45, neste ato representado por
Francinaldo Clarindo dos Santos, Emüêsár,o CPF no 068.468.207-26,
doravante simplesmente coNTRAlA§Of''decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual pe'gegerá pelas cláusulas e condições
seguintes: 

,,,
cúusuLA rRTMETRA - Dos FUN.p..§["ENTos:
Este ççntralo decorre da Dispensa dê l§pitaçao n" 0V0007112Ç22, processada
nos termos da Lei Federal no 14.13,S:àa§0í de Abril de 2021; Lei Complementar
no 123, de 14 de Dezembro de 2O0§ii§§êgi§lafo pertínente, consideradas as
alie.açÕes posteriores das referi$g§11àêrm,as, às quais os contratantes estão
sujeitos Çomo também às çláusulâs.'dê§.te contrato
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CLAU§ULA SfGUNt,Â ;:OO ÔBtl§t.o:
0 presente contrato, cuja'tlavp,tutA,,foi autorizada pelo Despacho no DV

AAA71ftü2244, de 25 de Novembrgd§ $!! retqoj obleto_: CONTRATAÇÂO

0E PIS§OA JURIDICA ESPECIALIZADA PÂU PRESTAÇÃCI DE SERVIÇ6S

DE ILUMINAÇÃO NATALINA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE INFM
ESTRUTURA DE§TE MUNICIPIO.

0 seruiçO deverá §€rêXêCtltado rigorOsamente de acordo com a§ condiç:6eS

,rpr*rrãu neste instrumento, proposta apresentada, especilicaçÕes técnicas

ccnespondentes, processo de Dispensa de Licitação n'o DV00071i202? e

rnstruçÕeS dO Contratante, documentos esses que frcam Íazendo partes

integrânks do presente contrato, independente de transcriçáo.

cLÂu§uLA TERCEIRÂ'DO V,ALOR E PREÇOS:
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Ruo SalamâoVelsto. SO - Cenvo
CNPJ: Ç8.8ó5.ó4{ /OOOI-54
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Ff,tftlr$nâ üf

CAÀp§nA l,r|.§i- \áFrrlrrr *rr*,'a 
2g 300,00 (VINTEoãúí tütârãeste contrato, a base dç lirAço propostc,. á cJe RS l

E Olro rülL E TREZENTOS REAI§),

côotco DtscRlMlNAçÃo rrNlpAqÉiouANrlDADE P. uNlrÀRlo-.-- - Àcr.nrlar.^[.n- i1iun"1'--'' r à.6SO,OC

P, TOTAL i

1 nrconnÇÂo UNO à,àso,oôl 5'3oo,ooi2

NATALINA EM.

LEDS ÇOLORIDOSI
TENTRADA DÀlcrnRor E ol,PORTAL. 

:,PRODUTOS 40
PISCA DE 20 OOOM,

:COU 200 LED;i
DE

:MANGUEIRA DEIllrt \r !vvbrt r. \

'LED: 50,00M DE,
r FR-,FITA DE LEDJ

i120,00M DE ARAME
iDE DUAS BITOLAS:i

§0 TOMADA§

'FÊMEAS; 12 FITASI
ISOLANTES; 12

FITAS CREPE;
IOOM DE FIO;

ELETRICO: 20
.PACOTES DE

1

iTOO TOMADAS

MACHO: 1OO

TOMADAS ,

:FÊMEAS; 30 FlrAs'
.ISOLANTES; 30

FITAS CREPE;
'250M DE rlo;
:ELÉTRICO; 40;

IPACOTES DE.
lsRAçRoetRAs DE

DOIS TAMANHOS

Ruo §olomõo Veloco. 50' Centro
CNPJ: ô8.ô65.ê*{T000I'5d

BRAÇADEIRAS DE
,DOIS TAMANHOS.-;-

vlgltailzdao corn

,80,001v1 lEi j

LED; 100,00Í\'l DE , 'LED; 100,00Í\'l DE 
:

FITA DE LEDI:
^ ^ ^ 
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patFIrÍ{Jná ür

ÇJtÀpoRAfr;'.pnpçn pueltcÀi
iDE rvrruros.i
PRODUTOS 70,
PISCÀ DE 20,OOM

ü0N4 200 LED:i

iS0,00M OE,
.MANGUEIRA OE,

LED 100,00M DEi
FITA DE LED;i
22O,OOM DE ARAMEI
DE DUAS BITOLAS;I
1OO TOMADAS
MACHO; 100,

TOMADAS i
rÊMEAS; 30 FITAS;
ItsOtnrutfiS; 30i

;FITAS CREPE;I

.. IELEÉTRICO; 40.
,tl pACOTE DEi

ieRAÇADEIRAS DE

' _ "_S;*po!s -TAITANHP§--1
?'i:i',,],, ,iFRENTE DA sEDEi

,r' '. iDA PREFEITURA:I
I ' iPRooutos: 4oi

r ',rPlscA oE 2o,oo Mi

9,000,00: I000,00

5.000,00

28.300,00

UND

cot\4 2000 LED;'

50,00 DEi

tuIANGUElRA DEItuIANGUElRA DEI

LED; 50 00M DE

FITA LED; 120,00M'

DE ARAME DE
rtr r^(: frlTí^ll AS' 50 iDUAS BITOLAS; 50 i

TOMADAS MACI{O:
ISO TAMADAS:
FEMEAS; 12 FITAS

isolnr.rrrs, i2
FITAS CREPE:
rsofnr.rrrs, i2
FITAS CREPE:

1OOM DE FIO

El-einrco, :2.
PACOTES UE'

BRAÇADEIRAS- DE

Ruo Solornôo Vehto, 5.o - c'ntÍÁo

ê Npiioi.ae:.644/oool-54

MENTO EM SENTIOO ESTRITO:
cúusuLA auARrA' Do REAJy-1IA

ffi ;;;'*ll':nnr*lX';;'ff ;i:'J';H:i3':Í':.ff 

",:ãltont'utaoo,
Dentro do praÍ:-:i 

l,Xti"i,'"auste apos o interregno de um ano, na mesma
os preços Poderao :Y".::-,'.:;]'".'rpce-IBGE ácumulaclo, tomando-se por

proporção du 
"''uçãã"u-enf'tt'ioa 

no IPCA-IBG E acumuladc
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llt Íuta !l
CAÂPORA

bâ§R "ô 'rtrê§' do orçamenlo estimado, exclusrvamente
iniciadas e concluídas após a ocorÍência da anualldade

vigenle:
02.0000 - EXEcUIVo

Nos reajusies subsequentes ao primelro, o interregno minimo de um

contâdo a paíir dos efeitos financêiros do últrmo reâluste.
No caso de atraso ou não divulgaçào do inJi"" a" reajustâmento, o ContÍatante
pagará ao Contratado a lmponãnOa ot"ut"a, pela úitlnra variaçáo conhecidã,
iiquioando a drferençâ cot eiponoenle taá rãs";-t, rjr','ulgildo o lndrce definitivo'
Fica o Contratado obrigado a apresentar 

"mun,órin d" cáicula) Íeíerente ao

reajustamênto de preços do valor remanescenle, sempÍe que este ocoríer'
Nas aferiçôes linais, o índice utilizado para íeajuste será. obrlqaloÍiãmenle. o

deíinitivo.
Caso o lndrce esiabelecido para rgaiustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utÍLaOo. sera adolado, em substituição, o

que vieÍ e ser determinedo pela legislaÇão entáo er vigor.
Na auséncia de previsáo legal';qgãn16&túdice subsúuto as partes elegerâo
novo indicê oficial, para reà;trstámaiiffiçreço do valoí remanescente, por

meio de termo aditivo. .. '.,:tr iâ,§i
O reaju sle pod eÉ ser real izad o. po1ql§Si[rpen to.
0 prazo para resposta ao pedidó dé.iffiFeb",mento do equilíbrio econÔmico-
Ítnanceiro, quando Íor o caso, será §F;âfg t (um) mês. contado da data do
fornecimento da documentação compfi§b3]i§ria do Íato imprevisível ou previsível
de consequência incalculávél, ousewF{.ãS crsposiçÕes dos Arts- 124 a 136,
da Lei 14.1 33i 2'1 

,=1çt
' tt- .,

cúUsULA QUINTA. DA DoTAçÃQS
As despesâs correrão por conta dq5§fdjijlnte dotaçâo, constante do orçamento

para as obrlgaçôes

ano será

02.O9O - SECRETARIA DE INFRAESI1IUTURA E SERVIÇOS URBANO
o2a90.15.122.2005.2014 - .MANi)ÍENÇAO DAS ATIVIDADES
SÉCRETARIA DE INFRAEST
3.3 90.30.00.00.s00 - MATERtAL,D! coNSUMo
3 3.e0.39.00.00.500 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JUR| DICA ,...*iií-.;,.-:'.
ESSAS DOTAÇÕES PODERÂff'§,9FRER ALTERAÇOES.

cúusuLA sExrA -Do PAGAMENto:
Ãlà-r-r#""t"-será efetuadqÍ.ne.diante processo Íegular e em observância às

.,or*r, ã procedimentos adolado$pelo Conlratante bem como as dlsposlções

;;; il.. iat u tqa da Lei 14.13312'li'dâ seguinte maneira 40% No ATo DA

ÃísiüÀiuú Do coNrMTo E 60% No Aro DE coNCLUSÃo Do

SERVICO.
ãl O" ãàrOo com a Lei t"4uniciBal N' 73812018 I'eg.ulamentado pelo Decreto N"

õzrizoiá oru dispoe sobre as direlrizes oara a política municipal de segurança

ãiir*t"i J nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o

funjo ürni"iprl de Combete e Erradicação da extrema pobreza, determinando

il;;; ãutrrs prouidencias, em seu Art 6'- inciso Vl será descontado o

àái"untr.f Oe 2*" ldois por cenlo) sobÍe o Dagamento de qualquer parcela de

ãã"iâo" 
"aririslràtivos 

celebrados com o município de Caaporà, relativamente

ã'àüiã",ilpri,"n1os ou prestação de serviços'

DA

Ruo s.lomôo têlco, JO - C.ntto
cNP J: O&8ó5.&14IOOOI-tl
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CÂAF§§A
CLÁUSULA SÊrIrUN . DO§ PRAZOS E DA. UGÊNCIA:
Os prazos máximos rje inicio de etapas de execução e cle conclusão cfi: obieto
ora contrAtâdo, Que admitem prOrrogaçâo nas copdrçôes e hioóteses prevíStâS
na Let 14, 1331â 1 , estâc'' abarxo indicados e serãcr Çons,cJererclos da a§sinatura r:Jo

Contrato"
a - tnicio: lmediato;
b - Canclusão' 15 {quinze) dias.
À vigência do presente contrato será determinada até o írnal clo exercÍciç
flnanceircr de 2022, r:onsiderada da data de sua assinatura: podendo ser
p'orrogada. nas hrpoteses e nos termos dos Arts 105 a 1.l4 da Ler 14 1:,3i2i

ÇLAU§ULA OITAVA . DAS OBRIGAÇÔL§ OO COruTRATANTÊ:
a - Efetuar CI pâgamento relativo a exeitição do serviço eíetivamente realizado,
de acordo corn as respectivas cráusuras {b presente conrrato,
b - Propol-cionar ao Contratado todos ós fieios necessános para a frel execuçâo
do serviço contratado;
c ' Notrficar o Çontratado sobre qualquêríi_negularrdade encontrada quanto à
qualÍdade cio serviço, exercendo a mais arnplã e completa fiscatização, o que
não exime o contratado de suas respoàsabjlidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atriUuiçOei:àe Gestor e Fiscal deste contrato.
nos tennos da norma vigente, especialmente pora acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitidaii.a,"contratação de terceiros pa.a
assistêncra e subsídio de informações pertiíientes a essas atriburçoes;
e - Observar, em compatibilidade com.o qbjeto deste contrato, as disposiçôes
dos Arts. 1 15 a 123 da Let 14.133121.

CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAçÕE§ DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Clausula correspondente do
presente,contrato, dentro dos melhores'pêrâmetros de qualidade estabelecidos
para o rame de atividade relacionadá ao.objeto contratual, com observância aos
prazos estipúlados:
b - Responàà§lizar-se por todos os ônus'e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civii,. :tributária e trabalhista, bem como por todas :as despesas e

compromissss ASSUmidos, a qualquer tílulo, perante SeU§ Íornecedores Ou

terceiros BrÍ1,,râzão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idoneO, aceito pelo Contratanle, quando da

execução do contralo, que 0 repreSente_ integralmente em todos os seus atos;

d - pennitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes

e esclarecimentos solícitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

exqluindo ou reduzrndo e§sa responsabÍlidade a fiscalização oU o

acompanhamento peÍo Órgão interessado;

Í - NáO ceder, transíerir ou subcontratar, n0 todo ou em parte, o objeto deste

ínstrumento, sem o conhecímento e a devida autorização expressa do

Contratante;
g - Manter, durante a

õbrigaçaes a§sumidas,

vigência do contrato, em compatibilidade com âs

todas as condiçÕes de regularidade e qualiÍicação

Êuo golo*nêo Vgbro. 3O 'C*ntro
CNFJ: O§.8{§.ú4{/OOOI'54
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§eÀpüRA
'exigidas"rô'tê§pectivo proÇesso de çontrataçáo clireta, apresentando ao

Contratante os documentCIs necsssárlos, sempre que solicitado.
h - §umprir â reseruâ de càr§o§r§itVista om leí pâra pessCIa corn deficiência,
para realrilitâdo dâ Previdência Social ou para aprendit hem como as reservã§

de sarsôs previstas em outr§s norrnas específicas, ao longo de totJa a execução
do contrato, e sempre que solicitado pelo Cçntratanle, deverá comprovâr Ô

cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dc"rs empregados que
preencherenr as refendas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes dos
Àrts, 11§ a 123 da Lei 14.133/21.

cLAusuLA DÊctMA - DA ALTERA§Ãq.,e EXnNÇÃo:
Este conlrato poderá ser alterado corffà'tê\riOa justrÍicativa. unilateralmente peÍo

üontralante ou por acordo entÊê as pârtê§, nos casos e condições previstas nosuüntralânle ou por acorüo entrg as pârtesrlos casos e confllçoes prevlstas rru)
Afis. 1?,4 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditorio e a ampta defesa, ocorrera nas hlpolese§ e
disposiçÕes dos Arts. 137 a 139. todos da Lei 14.133i21

)-
q

o
o'.9b--

14.1§3/21, o Contratado serâ
contratuars. acréscimos ou sup
respectivo limite fixado no Art.
atuálizado do contrato. Nenhum

Nas alteraçôes unilaterais a que rsê l, do caput.do Art. 124, da Lei

àceitar, nas mesmas condições
íizerem nos serviços, de até o
diptoma legal, do valor ínicíal125,

u pres§ão poderá exceder,o ilim ite

estabêlecido, salvo as supressÕes
contratantes.

de acordo celebrado entre os

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DO
Êxecuiada a presente contrataçãoe observadas as condiçoes de adimplemenlo

Cas obfjgaçÕes pactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber o seu

onjqtg,,páto Contratante obedecerão, cohforme 0 caso, às disposições do Art.

140, da Lei 14.1331?1
por se tr6ai de serviç0, a assinâtura do lermo cletalhado de recebimento

provisório;: se dará pelas partes, quando verrficado o cumprimento das

exigâncias de caráter técníco, até 15 (quínze) días da comunicação escrita do

CoÃtatado. No caso do termo detalhado de recebimento deÍinitivo, será emitido

e assinatura pelaS parteS, apenas apos o decurso do prazo de observação ou

vistoria, que cornprove o atendimento das exigências contraluais, não podendo

esse prazg Ser superior a 90 (noventa) días, salvo em Ésos excepcionais,

devidamente justificados'

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

O Contratado será responsabilizado administrativamente, iacultada a defesa no

grazo legal do interessado, pelas ínfraçÕes previstas no Art' 155, da Lei

\t.\lltZi e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e

pÀcedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo dtploma legal, as

leguintus sançÕes: a - adverlência aplicada exclusivamente pela iníraçâo

,Oirini*ttrtiva áe dar causa à inexecução parcial do contralo. quando não se

úrtinrff a imposiÇáo de penalidade mais gravei b - multa de mora de 0,5% izero

virguta cinco por cento) aplicada sobre o valor do contralo, por dia de atraso

iniüstificado na execução do obieto da contratação; c * multa de 10% (dez por

ãá.i"f iàor" o valor do contratCI por qualquer das inÍraçôes administrativas

É.
u
F
Z
o
ã
É.
ü,,
E
trr'
l-t-

oz
$

FuE §alamão Vebro, 3O' Centro
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Wffim*.. Ar, 1ss, ;;S*.nro de,c,are conta,ar," r;r;;;"
Âdministraçâo Pública direta e indif*la do enle feríeralvo qrre tiver aplicado a

sansãr:, pelo praao de dois anos, aplicada ae responsável pelas infraçôes
administrativas prevista§ nos incisos 11, lll, lV, V, Vl e Vll rjo caput rlo referido Árt.
155, quando nât-: se justificar a imposlção de penalrdade rnais grave, e *
cleclaração tje irtidutteidade para licltar ou contratar no âmhrto da Adminrslraçâo
Fública direta e rnciirela de todos os entes fsflspslrvos pelo ;:razo rje cinco ano§,
aplicada ao re§ponsável petas infiaçÕes administrativas previslas nos inctsos
Vlll, lX X, Xt e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas rnfraçÕes
arjministrativas previstas nos inclsos ll, lll, lV, V, Vl e Vll cJo caput do me§mo
artrgo que justifiquem a imposição de penalidade mais gÍave que a sançâo
referida no § 40 do referido Art. 15ô;,[-Êplícação crtrnulada de outras sançÕes
previstas na Lei 14.133,21. §,\l:i:§'

Se o valor da multa ou indenizaÇão devida:não for recolhido no prazo de 1S dias
apos a comunicação ao Çontratado;, s§iá autornaticamente desconlado da
primeira parcela do pagamênto a que tüôntrataOo vier a fazer jus, acrescido de
juros moratorios de 1% (um por ceridàolàês, ou, quando íor o caso, cobrado
judicialmente.

Çt-â,usuLA DEcTMA TERCETRA . OA COMPEN SAÇÃO F tNANCEtRA:
Nos casos de e'lentuars atrasos de pagamento nos termos deste rnstrumento. e
desde que o Contratado não tenha conconido cle alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente aô efelrvo pagamento da parcela. Os
encargos rnoratorios devrdos em razão do atraso no pagamenlo serão
calculados com utilização da seguinte ffirmula: EM = N x \rp x l, onde: EM =
encârgos moratórios; N = número de dias.entre a data prevista para o pagamento
e a do,,efetivo pagamento; VP = valqr da parcela a ser paga, e I = índice de
compensação financeira, assim apurado:1= (TX - 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumutqdq nqs últirnos doze meses ou, na sua falta,
um novo Índice adotado pelo Govemo Fgderalque o substítua. Na hipotese do
r-eferrdo índice estabelecido para a compensação financetra venha a ser extrnto
o..i de qualquer fonna não possa mais ser utilízado, será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela [egislaçao então em vrgor.

CI-AUSULÀ DÉCIMA QUARTA 'EO FORO:
Para dirimír as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de CaaPorã

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o gual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTTMUNHAS

Caaporã - PB, 28 de Novembro de 20?2

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRÂ
MONTEIRCI

Ruo §nlom&o \êIoro,50 - Centro
CNPJ: O0.8ó5.ó{4/OOOI-54
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Prefeilo Ço qstitucional

908 521 504-82

PELO CONTRATAüO

DO§ SANTOS 06846826726
FRANCINALDO CLARINDO
DOS SANTOS
068.468.267..26

Ruo Solomüo Vebro, fO' CqnÜo

CNPJ: o8.Bó5.áa4lOOOI-54
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Codigo para verificação: CE00-41 4B-26C4-99FD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 281111202211:41:43 (GMT-03:00)

Papêl: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora lDoc (Assinatura íDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caapora. 1 doc.com. br/verificacao/CE00 -A1 4B-26C4-99FD




